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Informação a ser transmitida: 

O Plano de Zoneamento de Ruído - PZR é o documento que tem por objetivo representar 

geograficamente a área de impacto do ruído aeronáutico decorrente das operações nos aeródromos 

públicos e, aliado ao ordenamento adequado das atividades situadas nessas áreas, ser o instrumento 

que possibilita preservar o desenvolvimento dos aeródromos em harmonia com as comunidades 

localizadas em seu entorno. 

Os aeródromos públicos podem se enquadrar na aplicação de um Plano Básico de Zoneamento de 

Ruído (PBZR) ou de um Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR). O PEZR é de aplicação 

obrigatório a todos os aeródromos que apresentaram média anual de movimento de aeronaves dos 

últimos 3 anos superior a 7.000 movimentos, sendo que, para média de movimentos inferior a este 

patamar, fica facultado ao operador do aeródromo optar pelo PBZR ou pelo PEZR. Entretanto, a ANAC 

poderá vir a solicitar a elaboração de um PEZR a qualquer aeródromo público, quando identificados 

indícios da sua necessidade. 

Fonte: Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC nº 161. 

Resposta Padrão BO: 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção à sua manifestação, informamos que o Plano de Zoneamento de Ruído - PZR é o 

documento que tem por objetivo representar geograficamente a área de impacto do ruído aeronáutico 

decorrente das operações nos aeródromos públicos e, aliado ao ordenamento adequado das atividades 

situadas nessas áreas, ser o instrumento que possibilita preservar o desenvolvimento dos aeródromos 

em harmonia com as comunidades localizadas em seu entorno. 

Os aeródromos públicos podem se enquadrar na aplicação de um Plano Básico de Zoneamento de 

Ruído (PBZR) ou de um Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR). O PEZR é de aplicação 

obrigatório a todos aeródromos que apresentaram média anual de movimento de aeronaves dos últimos 

3 anos superior a 7.000 movimentos, sendo que para média de movimentos inferior a este patamar, fica 

facultado ao operador do aeródromo optar pelo PBZR ou pelo PEZR. Entretanto, a ANAC poderá vir a 

solicitar a elaboração de um PEZR a qualquer aeródromo público, quando identificado indícios da sua 

necessidade. 

Atenciosamente, 

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 

* Caso a resposta acima não esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestação, o(a) senhor(a) 

tem a opção de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereço 

https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx ou pelo 

telefone 163. Neste sentido, é muito importante que você informe o número do protocolo da manifestação 

e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela área técnica da ANAC. 

 


